
0 MUNICIPIO DE RIACHUELO/SE, através da Secretaria lr/unicipal de Assistência Social, no uso de suas

atribuiçÕes, vem justificar o procedimento de Dispensa de licitaçâo para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FUNEúRIOS EM ATENDIMENTO AS NECESSIDADES DA SECRETARIA

MUNtCtpAL DE ASSTSTÊNClA SOCTAL DE RIACHUELO/SE, ONDE A CONTRATAçÃO EM TELA SERA PARA

A DOAçÃO DE SERVTÇOS FUNERARTOS A PESSOAS CARENTES, COMPROVADAMENTE RECONHECIDA

COMO PESSOAS DE BAIXA RENDA RESIDENTES E DOMICILIADAS NESTE MUNIC|PIO, o qual será

executado pela empresa em epigrafe, devidamente identificada, com fulcro na legislação em vigor:

ESTADO DE SERGIPE

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA DO MUNICíPIO DE RIACHUELO/SE

DISPENSA DE LICTTAÇÁO no Ot2t212t
(24, inciso II, Lei 8.666/93)

CNPJ:1 0.369.941/0001 -50

RAZÃO SOCIIT: JOSE ERIVALDO LIMA - SERV. FUNERARIOS

ENDEREÇO: Rua Jose do Prado Franco, no 124, Bairro: Centro - CEP: 49,170-000 Laranieiras/SE

FUNDAMENT ACAO LEGAL:

O presente processo está fundamentado nos termos do artigo 24, inciso ll, Lei 8.666/93 e instruído dentro do que

estabelece o artigo 26, parágrafo único, incisos, l, ll e lll do mesmo diploma legal.

DA JUSTIFIC A DOS PRECOS;

itacão, ainda aue leqalmente autorizada. seia por disoensa. seia oor inexioibi lidade.

O valor orçado pela empresa JOSE ERIVALDO LIMA - SERV. FUNEúRIOS, totaliza para prestação do serviç0,

o montanie de R$ 15.994,00 (Quinze mil novecentos e noventa e quatro reais) e, embora sela um valor

significativo, estão em conÍormidade com o praticado no mercado pertinente.

põrtanto, é de se constataÍ que os preços praticados pelo citado Íornecedor são compatíveis com os praticados no

mercado, dentro das condiçoes em que a administração se propÕe a executar, dentro dos critérios legais, e ainda

sem íugii do ensinamento ào professor, Antonio Roque Citadini, em "Comentários e Jurisprudência sobre a Lei

de Licitaçoes Públicas".

"-- Na au sência da lic
oa te úblico con nua a efetuar a contra condizente osdem .o
adninistrador haverá de eíetuar sem algum de comparação, ou com o mercado, ou com

úacões similares de ou tros órqãos ou até mesmo com con anteriores.contra

púhlico zelar para eacon ão dieta n se Íorne Íator de çaoaberá, oois, ao a
ressaltando seu comprom,sso com o interesse do erário e impedindo a prática de

tnl ustificada de

sü Denores aos de outras contrata ou privadas--."

Assim, reforçamos que tudo quanto mais foi executado está dentro dos pÍeceitos legais impostos pela legislação

vigente.

DA ESCOLHA DO FORNECEDOR:

@cabiveis,inclusiverelativaSadocumentaçãodehabilitaçãoexigiVeis,
considera;do Íinalmente, o disposto nos incisos ll do art. 24, da lei 8.666/93, o Secretáío, entende justificada a

dispensa de 1icitação para conúi;;il d. .tnpt .. JosE ERIyALDq LIMA - SERV' FUNERÁRlos, máxime

considerado que tal empresa apresentou a proposta mais vantajosa a AdministraÇáo Pública 
t.\

JUSTIFICATIVA

DADOS DO FORNECEDOR:



Vale salientar, que tal escolha segue procedimentos pertinentes à maténa, e que não é órfão do zelo necessáno,

ao qual a adminiskaÇão pública deva perseguir, especialmente valendo-se do ensinamento do renomado proÍessor

Mestre Antônio Roque Citadini, em "Comentários e Jurisprudência sobre a Lei de LicitaçÕes Públicas",

"-- A contratacão dheta, sem a realiza cão dos orocedimentos licitatórios normalmen te exioidos. não

siqniÍica contra sem ouarsouer reqras ou sem a orática de aíquns aúos formaís e ,ecessános que

deven ser adotados pelo administradpt::l

Por isso, ratiÍicamos a conduta ilibada, experiência incontestável, capacidade juridica, fiscal, técnica e flnanceira

para realização deste contrato com a empresa acima identificada, de forma que fica claro que a empresa reúne

todas as condiçoes exigidas no procedimento licitatÓrio

DA DOTACÃO ORCAMENTARIA:

20í4. FUNDO MUNICIPAL DE ASSETÊNCIA SOCIAL. FMAS

2040. PROGRAMA PRO.CIDADANIA

3390.32.00.00- MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

1 OOí OOOO. RECURSOS PROPRIOS

DA RATIFICA o:
Sendo assim, a disPen sa de licitação poderá oconer forte na escolha da empresa, JOSE ERIVALDO

LIMA SERV. FUNERÁROS, tUdo conforme preceitua o artigo 24, ll da Lei Federal n' 8 666/93 Lei de

LicitaÇôes e na forma cumprimento dentro do que estabelece o disposto no art. 26 l, ll e lll, do mesmo diploma, e

diante das consideraçÔes, apresento a justiÍicativa para ratificação da Senhora Secrctária de Assistência Social e

do Trabalho do Municipio de Riachuelo/Se, e posterior publicação na imprensa oÍicial do Municipio, para proceder

à devida contratação.

RiachueloiSe, 05 de novembro de 2021

lzaura Maria Fereira Almeida

Presidente da C.P.L

RatiÍico a .lustificativa acima

descrita
Riachuelo/Se, 05 de novembro de 2021
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SANDRA REGI LIMA ROZENDO MOURA

Secretária Municipal de Assistênciâ Social e do Trabalho

ach u SE

ESTADO DE SERGIPE

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA DO MUNICíPIO DE RIACHUELO/SE


